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Recurso procedente 
 

Inscrição  Candidato  Código do espaço 
Ocupacional 

Procedimento  

0115000704 CRISTINA FOPPEL EL HIRECHE CAMPOS 101 Pontuação corrigida 

 
Espaço Ocupacional: 101 -AN02 - Analista Técnico II - Área de atuação - Unidade de Marketing e Comunicação - 
Salvador/BA 

Nº Inscrição  Candidato 

Pontuação 

Avaliação de 
Conhecimentos  

Documentos / 
Formação 
Acadêmica  

3ª etapa-Avaliação 
Coletiva de 

Habilidade e Perfil  

Total da  
1ª, 2ª e 3 
Etapas  

0115000704 CRISTINA FOPPEL EL 
HIRECHE CAMPOS 77 2 19,67 98,67 

 

Recurso procedente em parte 
 

Inscrição  Candidato  Código do espaço 
Ocupacional 

Procedimento  

0115000294 PAULO SÉRGIO SOUZA VASCONCELOS 100 Pontuação corrigida 
 
 

Espaço Ocupacional 100- AN01 - Analista Técnico II - Área de Atuação - Unidade de Educação Empreendedo ra-  
Salvador /BA 

Nº Inscrição: 0115000294   Candidato: PAULO SÉRGIO SOUZA VASCONCELOS 

Proatividade Auto-gestão e 
Flexibilidade 

Relacionamento 
Interpessoal 

Orientação para 
o Cliente 

Qualidade no 
Trabalho Pontuação 

4,33 3,67 4,33 4,33 4,33 21,00 

 
Recursos improcedentes 
 

Inscrição  Candidato  Código do espaço 
Ocupacional 

Procedimento  

0115000294 PAULO SÉRGIO SOUZA 
VASCONCELOS 

100 A pontuação à competência “Autogestão e 
Flexibilidade” correspondeu a 73,4% da 
pontuação máxima atribuída à referida 
competência. Pontuação mantida. 

0115000295 FERNANDO FERREIRA 102 

A pontuação atribuída ao candidato na competência 
“Proatividade” correspondeu a 47% da pontuação 
máxima atribuída à referida competência. Pontuação 
mantida. 

0115000212 GEISA ALMEIDA MOREIRA 106 

A pontuação atribuída à competência 
“Proatividade” correspondeu a 60% da 
pontuação máxima atribuída à referida 
competência. 
A pontuação atribuída à competência 
“Autogestão e Flexibilidade” correspondeu a 47% 
da pontuação máxima atribuída à referida 
competência.  
A pontuação atribuída à competência 
“Relacionamento Interpessoal” correspondeu a 
86% da pontuação máxima atribuída à referida 
competência.  
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A pontuação atribuída à competência 
“Orientação para o Cliente” correspondeu a 47% 
da pontuação máxima atribuída à referida 
competência.  
A pontuação atribuída à competência “Qualidade 
no Trabalho” correspondeu a 60% da pontuação 
máxima atribuída à referida competência.  
Pontuação mantida. 
 

0115000514 
JUCELMA LIMA DOS 
SANTOS ASSIS 104 

A pontuação atribuída à competência 
“Proatividade” correspondeu a 60% da 
pontuação máxima atribuída à referida 
competência. 
A pontuação atribuída à competência 
“Autogestão e Flexibilidade” correspondeu a 60% 
da pontuação máxima atribuída à referida 
competência.  
A pontuação atribuída à competência 
“Relacionamento Interpessoal” correspondeu a 
86% da pontuação máxima atribuída à referida 
competência.  
A pontuação atribuída à competência 
“Orientação para o Cliente” correspondeu a 60% 
da pontuação máxima atribuída à referida 
competência. 
A pontuação atribuída à competência “Qualidade 
no Trabalho” correspondeu a 60% da pontuação 
máxima atribuída à referida competência. 
Pontuação mantida. 

0115000590 PAULO ROBERTO RAMOS 
DE FREITAS SENA 105 

Pontuações atribuídas: 
Competência “Proatividade” correspondeu a 
100% da pontuação máxima atribuída à referida 
competência. 5,0 
Competência “Autogestão e Flexibilidade” 
correspondeu a 86% da pontuação máxima 
atribuída à referida competência.  4,33 
Competência “Relacionamento Interpessoal” 
correspondeu a 100% da pontuação máxima 
atribuída à referida competência. 5,0 
Competência “Orientação para o Cliente” 
correspondeu a 100% da pontuação máxima 
atribuída à referida competência. 5,0 
Competência “Qualidade no Trabalho” 
correspondeu a 100% da pontuação máxima 
atribuída à referida competência. 5,0 

0115000514 SANTINA MARIA 
GONCALVES 102 

A pontuação atribuída à candidata na 
competência “Proatividade” correspondeu a 60% 
da pontuação máxima atribuída à referida 
competência. Pontuação mantida. 
A pontuação atribuída à candidata na 
competência “Autogestão e Flexibilidade” 
correspondeu a 47% da pontuação máxima 
atribuída à referida competência. Pontuação 
mantida. 
A pontuação atribuída à candidata na 
competência “Relacionamento Interpessoal” 
correspondeu a 60% da pontuação máxima 
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atribuída à referida competência. Pontuação 
mantida. 
A pontuação atribuída à candidata na 
competência “Orientação para o Cliente” 
correspondeu a 60% da pontuação máxima 
atribuída à referida competência Pontuação 
mantida. 
A pontuação atribuída à candidata na 
competência “Qualidade no Trabalho” 
correspondeu a 60% da pontuação máxima 
atribuída à referida competência. Pontuação 
mantida 

0115000618 VINICIUS LIRA DE 
ALMEIDA 106 

A pontuação atribuída ao candidato na 
competência “Proatividade” correspondeu a 34% 
da pontuação máxima atribuída à referida 
competência.  Pontuação mantida. 
A pontuação atribuída ao candidato na 
competência “Autogestão e Flexibilidade” 
correspondeu a 60% da pontuação máxima 
atribuída à referida competência. Pontuação 
mantida. 
A pontuação atribuída ao candidato na 
competência “Relacionamento Interpessoal” 
correspondeu a 60% da pontuação máxima 
atribuída à referida competência. Pontuação 
mantida. 
A pontuação atribuída ao candidato na 
competência “Orientação para o Cliente” 
correspondeu a 47% da pontuação máxima 
atribuída à referida competência. Pontuação 
mantida. 
A pontuação atribuída ao candidato na 
competência “Qualidade no Trabalho” 
correspondeu a 60% da pontuação máxima 
atribuída à referida competência. Pontuação 
mantida. 

 
 
Obs. Fundamentação encaminhada, via e-mail, para cada candidato. 


